
RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO SOBRE A GESTÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES ARROIO DO PADRE - RS

 EXERCÍCIO DE 2019

Conforme prevê no Regimento Interno da Egrégia Corte de Contas do Estado, encaminho o Relatório sobre a
gestão das atividades realizadas, relativo ao exercício de 2019, no que se refere à Administração Pública do Poder
Legislativo.

1 – IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELO PODER LEGISLATIVO NO EXERCÍCIO DE 2019:

a) De 01/01/2019 a 31/12/2019.
Presidente: Gilmar Carlos Schlesener.

b) MESA DIRETORA:
Presidente: Gilmar Carlos Schlesener;
Vice-Presidente: Rui Carlos Peter;
1ª Secretário: Vilson Pieper;
2° Secretária: Maria de Fátima Maximila Rocha.

Endereço Residencial do Presidente: Avenida Dezessete de Abril, nº 4184. Bairro: Benjamin Constant. CEP: 96155-000.
Arroio do Padre/RS.

2 – INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, FINANCEIRAS E ADMINISTRATIVAS:

2.1) Informações sobre os Repasses Financeiros Recebidos

Banco: 41 (Banrisul).
Agência: 0918.
Conta: 04.184947.0-2.

Mês/2019: Data do(s) recebimento(s): Valor(es) recebido(s) – R$:
Janeiro 16/01/2019 R$ 65.225,71

Fevereiro 14/02/2019 R$ 65.225,71
Março 12/03/2019 R$ 65.225,71
Abril 17/04/2019 R$ 65.225,71
Maio 17/05/2019 R$ 65.225,71

Junho 14/06/2019 R$ 65.225,71
Julho 16/07/2019 R$ 65.225,71

Agosto 13/08/2019 R$ 65.225,71
Setembro 11/09/2019 R$ 65.225,71
Outubro 17/10/2019 R$ 65.225,71

Novembro 18/11/2019 R$ 65.225,71
Dezembro 18/12/2019 R$ 65.225,71

Total: R$ 782.708,52

Devolução dos valores em banco para o Executivo até 31/12/2019: R$ 179.000,00 (cento e setenta e nove mil
reais).

Saldo em Bancos do Poder Legislativo: R$ 6.554,58 (seis mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta
e oito centavos).

Saldo em Bancos pela Razão Contábil e Conciliação Bancária: R$ 6.554,58 (seis mil quinhentos e cinquenta e
quatro reais e cinquenta e oito centavos).

A Câmara Municipal realizou, no exercício findo, as seguintes tarefas independentes do Poder Executivo:

2.2) Análise quanto aos restos a pagar

Findo o exercício de 2019 os restos a pagar importavam em R$ 5.397,35 (cinco mil trezentos e noventa e sete
reais e trinta e cinco centavos. Os recursos disponíveis importam em R$  6.554,58 (seis mil quinhentos e cinquenta e
quatro reais e cinquenta e oito centavos).

2.3) Análise das despesas com pessoal nos últimos seis meses do mandato do Presidente

O Poder Legislativo não teve aumento das despesas com pessoal nos 180 dias que antecederam ao final do
mandato do Presidente 2019. 



3 – DO CONTROLE DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS:

3.1) Limite das Despesas totais do Legislativo

Em conformidade com a Constituição da República o Poder Legislativo alcançou o percentual de 3,97% de
suas despesas totais, excluídos os inativos, em relação à receita tributária e de transferências no ano de 2019. 

Para tanto, informamos que a população do Município, até 31/12/2019 era de 2.921 (dois mil, novecentos e
vinte e um habitantes) aproximadamente, conforme dados do IBGE. Assim, o limite da despesa em relação à receita era
de 7%; Logo, o Legislativo se posicionou aquém deste limite e dentro da norma constitucional prevista no art. 29.

3.2) Limite das Despesas com folha de pagamento

Do limite de 70% da receita da Câmara, no montante equivalente a R$ 782.708,55 (setecentos e oitenta e dois
mil, setecentos e oito reais e cinquenta e cinco centavos), efetivamente realizada no exercício foi gasto o valor de R$
480.501,64 (quatrocentos e oitenta mil, quinhentos e um reais e sessenta e quatro centavos), com folha de pagamento
foi obedecido o percentual legal sobre os gastos totais, situando-se o Poder Legislativo no patamar de 45,62% conforme
apurado no Relatório de Gestão Fiscal.

3.3) Limite da despesa total com remuneração dos vereadores

Em obediência ao que estabelece o Art.  29, VII,  da CF/88, o limite da remuneração total dos vereadores,
incluído o subsídio do Presidente da Câmara e incluídos os encargos foi de R$ 547.895,98 (quinhentos e quarenta e
sete mil, oitocentos e noventa e cinco reais e noventa e oito centavos). Em relação à receita orçamentária do Município
de R$ 14.990.819,32, se obtém o índice de 3,12 %, totalizando um total de R$ 462.873,04 (quatrocentos e sessenta e
dois mil,  oitocentos e setenta e três reais e quatro centavos),  na despesa total  com gastos de pessoal,  conforme
apurado no Relatório de Gestão Fiscal.

Adicionalmente informamos que a remuneração individual do vereador no exercício findo de 2019 foi de R$
2.497,38 (dois mil quatrocentos e noventa e sete reais e trinta e oito centavos), sendo que o Presidente da Câmara
recebeu subsídio de R$ 3.433,89 (três mil quatrocentos e trinta e três reais e oitenta e nove centavos).

4 – DAS METAS PREVISTAS NO PLANO PLURIANUAL – PPA, NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E NO
ORÇAMENTO ANUAL:

      As metas previstas nos orçamentos obtiveram previsão e realização 31/12/2019, conforme demonstrado em anexo. 

Metas: Parcela executada no Exercício 2019:

1.104 – Reforma e reparos no
prédio da Câmara Municipal

1.103 – Aquisição de Material e
Equipamento Permanente

2.101 – Manutenção das
Atividades do Legislativo

2.102 – Eventos e Recepções

Física: Financeira:

Adiantamento de numerário (suprido). R$  2.036,30

Aquisição de equipamentos e materiais permanentes. R$  8.068,00

Aquisição de material de consumo, higiene e limpeza. R$ 992,96

Aquisição de material de consumo (salgados e sucos) para
as Sessões Solenes.

R$  5.042,50

Aquisição de material de expediente. R$ 1.178,00

Aquisição de placas em aço inox, para distribuição gratuita. R$  1.659,20

Aquisição de peças  e contratação de serviços de  reparo
junto ao sistema de alarmes.

R$ 715,00

Aquisição de peças  e contratação de serviços de  reparo R$ 2.710,00



junto ao sistema de climatização.

Aquisição de refis de tinta e toners. R$ 387,50

Assinaturas anuais de jornais. R$ 1.998,00

Publicações em jornais. R$ 1.349,70

Contratação de empresa para fornecimento de Mão de obra
para  limpeza  e  conservação  da  sede  da  Câmara  de
Vereadores de Arroio do Padre. 

(Valor Mensal)
R$  3.230,64

Prestação de serviço de substituição do tecido de cadeiras
de escritório.

R$ 6.015,00

Gastos com assessoria e consultoria contábil, de gestão e
jurídica.

R$ 14.796,32

Gastos com diárias. R$ 1.642,97

Gastos com energia elétrica. R$ 1.785,81

Gastos com locação de softwares (Contabilidade, Folha e
Fly Transferência).

R$ 14.996,26

Gastos com manutenção e  limpeza dos  aparelhos  de  ar
condicionado.

R$ 10.529,02

Gastos com ressarcimento de passagens. R$ 439,50

Gastos com ressarcimento de combustível. R$ 219,19

Gastos  com terceirização de  mão de  obra  de  limpeza  e
conservação da sede da Câmara.

R$ 32.008,05

Gastos com sistema de acesso à internet. R$ 2.079,90

Gastos com telefonia fixa. R$ 1.503,24

Gastos com vale-alimentação dos(as) servidores(as). R$ 9.120,34

Gastos com médico do trabalho. R$ 949,34

Participação  em  Curso  do  Igam  Corporativo  -  Cursos  e
Assessoria Ltda.

R$ 969,00

Não estão computados os vencimentos de servidores e
vereadores  e  as  despesas  empenhadas  e  restos  a
pagar.

Total: 

R$  126.421,74

5 – DA ADMINISTRAÇÃO DOS BENS:

Ao final do exercício financeiro de 2019 foram inventariados, física e contabilmente, os bens móveis e imóveis
da Câmara Municipal sendo que não foram encontradas diferenças em relação à escrituração contábil.

6 – DA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL:

Investiduras Decorrentes de Nomeação de Cargos em Comissão: Não Houve.

Relativamente a Concursos Públicos: Não Houve.

Contratações Temporárias: Não houve.

Revisões e aumentos de remunerações:

Ato legal: Lei 2.011, de 25 de janeiro de 2019, que estabelece o percentual para a revisão geral dos servidores
públicos  do  Poder  Executivo,  do Poder  Legislativo,  dos Agentes  Políticos,  Prefeito,  Vice-Prefeito  e  Secretários
Municipais de Arroio do Padre.



Licenças Concedidas a Vereadores:  Foi concedida licença maternidade à Vereadora Angélica Behling Wachholz no
período de 20 de fevereiro a 19 de junho de 2019 e Licença por motivos de interesse particular à Vereadora Maria de
Fátima Maximila Rocha no período de 15 de julho a 31 de julho de 2019.

7 – OUTROS FATORES RELEVANTES:

Não Houve.

Sendo o que se apresentava, segue este Relatório junto com o anexo das metas previstas no PPA, LDO e LOA
e, ainda, Relatório e Parecer do responsável pelo Controle Interno do Município.

 Arroio do Padre, 30 de janeiro de 2020.

_________________________________________

Vilson Pieper
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

_________________________________________

Gilmar Carlos Schlesener
Vice-Presidente

_________________________________________

Carmen Beatriz da Silveira Chagas

Contadora – CRC-RS 067540/06




























































































